
 
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 

EDITAL N.º 2 – TJAL, DE 05 DE SETEMBRO DE 2008 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS (TJAL), nos 
termos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado de Alagoas, 
da Lei Complementar Federal n.º 35, de 4 de março de 979, e suas alterações, da Lei Estadual n.º 

.5 4, de 5 de janeiro de 2005, e suas alterações, da Resolução CNJ n.º , de 3  de janeiro de 
200 , da Resolução ENFAM n.º , de 7 de setembro de 2007, e da Resolução TJAL n.º 3, de 29 
de abril de 2008, RETIFICA o Edital nº  – TJAL, de 28 de agosto de 2008, publicado em 29 de 
agosto de 2008, especificamente para:   
 
1. Modificar o item 5. .  no que concerne, exclusivamente, ao período da inscrição preliminar, que 
será admitida somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjal2008, solicitada no período entre 0 horas do dia .º de 
setembro de 2008 e 23 horas e 59 minutos do dia 30 de setembro de 2008, observado o horário 
oficial de Brasília/DF.  
 
2. Modificar o item 5. .  no que concerne, exclusivamente, ao prazo para pagamento da taxa de 
inscrição preliminar que, agora, deverá ser efetuada até o dia 1º de outubro de 2008 no horário 

bancário.  
 
3. Modificar os itens 3.2.  e 3.2. . , exclusivamente no que diz respeito aos prazos para aos 
candidatos portadores de deficiência, estabelecendo como marco final o dia 01 de outubro de 

2008.  
  

4. Modificar os itens 5.4.9 e 5.4.9. , exclusivamente no que diz respeito aos prazos para os 
candidatos que necessitem  de atendimento especial, estabelecendo como marco final o dia 1º de 

outubro de 2008.  
 
5. Modificar o item .2 para alterar, exclusivamente, a data da realização da prova objetiva, que 
será aplicada no dia 02 de novembro de 2008, no turno da tarde, com duração de 4 horas e trinta 
minutos.  
 
6. Modificar o item .3 para estabelecer as novas datas prováveis para divulgação dos locais e 
horários de realização da prova objetiva, que passam a ser os dias 22 ou 23 de outubro de 2008.  
 
 

 
 
 

Desembargador JOSÉ FERNANDES DE HOLLANDA FERREIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


